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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA

Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEР. 13530-000 - СР: 46

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021

PORTARIA Nº 162, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

162

A Prof. Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal

de Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Memorando nº 004/2026 - GAB, datado de 21

de janeiro de 2026;

Considerando o Decreto nº 3.175, de 09 de fevereiro de 2017,

que delega competência de ordenação de despesas, e dá outras providências;

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR o senhor FLÁVIO SIQUEIRA

FAGUNDES, ocupante do emprego em comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, como Ordenador das Despesas da

Unidade Orçamentária especificada abaixo:

Código da Unidade

02.02.00

Nome da Unidade

Controladoria Geral do Município

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data supra, com

efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em
contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 19 DE FEVEREIRO DЕ 2026.

prehlraaProf."MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES

Prefeita Municipal

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

 
Itirapina, 23 de fevereiro de 2026. 

 
DA:  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
  Departamento de Pessoal e de Recursos Humanos  
   
PARA:  Elisabete de Oliveira Silva – Matricula 15390 
 Agente comunitária de Saúde 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, estabelecida na Avenida Um, nº 

106 – Centro, Itirapina/SP, inscrita no CNPJ nº 46.313.714/001-50, no 

exercício de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Sra. Elisabete de Oliveira Silva é servidora pública 

municipal ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitária de Saúde; 

CONSIDERANDO que a servidora foi investida no mandato eletivo de 

Vereadora do Município de Itirapina, circunstância que ensejou seu 

afastamento do cargo efetivo em razão de incompatibilidade de horários; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 

Segurança nº 1000435-88.2017.8.26.0283, que determinou expressamente “o 

afastamento da impetrante de seu cargo efetivo enquanto exercer as funções 

de Vereadora na Câmara Municipal de Itirapina, com prejuízo de sua 

remuneração”; 

CONSIDERANDO que o afastamento do cargo efetivo foi condicionado, de 

forma clara e expressa, à vigência do exercício do mandato eletivo, não 

possuindo caráter permanente; 

CONSIDERANDO que sobreveio a cassação do mandato de Vereadora, 

conforme declarado pelo Poder Legislativo Municipal, conforme Decreto 

Legislativo publicado no Diário Oficial do Município – Poder Legislativo, 

Edição nº 519, de sexta-feira, 19 de dezembro de 2025, com a consequente 

cessação do exercício da função parlamentar; 

Comunicados

Comunicados
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CONSIDERANDO que, cessado o mandato eletivo, resta automaticamente 

extinta a causa jurídica que fundamentava o afastamento do cargo 

efetivo, impondo-se o imediato retorno da servidora às suas funções de 

origem; 

CONSIDERANDO julgamento do Agravo de Instrumento n° 2013782-

35.2026.8.26.0000 proferida em 11 de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, continuidade 

do serviço público, eficiência e supremacia do interesse público; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da força de trabalho na 

área da saúde, serviço público essencial à coletividade; 

CONSIDERANDO infrutíferas as tentativas de contato com a servidora 

Elisabete de Oliveira Silva por telefone, aplicativo de mensagens whatsapp e 

pessoalmente, faz-se necessária a publicação em Diário Oficial do Município 

para que venha a: 

COMUNICAR a Vossa Senhoria que deverá retornar ao exercício de suas 

funções no cargo efetivo de Agente Comunitária de Saúde, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 01 (um) dias úteis, contados da 

publicação deste comunicado, devendo apresentar-se ao setor de 

Departamento Pessoal para as providências administrativas cabíveis. 

Fica consignado que o não comparecimento injustificado no prazo assinalado 

poderá ensejar a adoção das medidas administrativas previstas no regime 

jurídico municipal. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Flávio Siqueira Fagundes 
Secretário Municipal da Administração 

FLAVIO SIQUEIRA 

FAGUNDES:2148

1592831

Assinado de forma digital 

por FLAVIO SIQUEIRA 

FAGUNDES:21481592831 

Dados: 2026.02.23 

14:33:35 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1582A Página 14 de 14

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Itirapina-SP, 23 de fevereiro de 2026

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Educação (CME) convoca os membros titulares ou suplentes para 

Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 25 de fevereiro de 2026, quarta-feira, às 14 horas, 

na sede da Secretaria Municipal de Educação, situada na  Rua Quatro, número 462, Centro, 

com a seguinte Pauta:

 

1. Cartas de Desistências de Presidente e Vice-Presidente do CME

2. Reorganização para substituição de/em cargo(s), representante(s) e comissões do CME

3. Atividades da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento do Plano Municipal 

da Primeira Infância

4. Atividades da Comissão de Organização do Fórum Municipal de Educação

5. Outros Assuntos

Atenciosamente.

_________________________________

Lúcio de Castro Fábis

Supervisão de Ensino

Secretaria Municipal de Educação

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Comunicados
	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal de Educação - CME



		2026-02-23T16:44:57-0300
	MARIA DA GRACA ZUCCHI MORAES:55309780882 1




